PARECER N° 2241, DE 2003.

Da MESA, sobre o Projeto de resolução n° 25, de 2003.

Trata-se de Projeto de resolução que cria o certificado Qualidade de Resíduos Sólidos - QRS, de autoria do nobre Deputado Ricardo Trípoli. Em pauta, nos termos regimentais, recebeu uma emenda.

Há parecer da Comissão de Constituição e Justiça favorável ao projeto e contrário à emenda.

Nos termos do artigo 14, inciso I, alínea "f", da XI Consolidação do Regimento Interno, compete à Mesa elaborar parecer.

Assim sendo, verifica-se que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, é de competência exclusiva da Assembléia Legislativa, conforme disposto no artigo 20, inciso III, da Constituição do Estado combinado com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno. Ademais, a proposta está de acordo com o artigo 145, § 3°, do retro mencionado diploma legal.

O ilustre autor justificou as razões que o motivaram a propor a medida propugnada no presente projeto de resolução, com a necessidade de se reconhecer o trabalho dos Municípios que se esforçam para a correta destinação dos resíduos sólidos que produzem.

Mostra-se claro o relevante interesse público do projeto, sobretudo quanto ao meio ambiente e à qualidade de vida do povo paulista.

A emenda apresentada, é forçoso concordar com o parecer da Comissão de Constituição e Justiça, configura acréscimo supérfluo.

Isto posto, o parecer é pela aprovação do Projeto de resolução n° 25, de 2003, e contrário à emenda apresentada.

a) Sidney Beraldo - Presidente

a) Emídio de Souza - 1º Secretário

a) José Caldini Crespo - 2º Secretário

